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PORTARIA Nº 029/2018 

 

DESIGNA REPRESENTANTE LEGAL 

JUNTO AO MINISTÉRIO DOS 

DIREITOS HUMANOS - MDH. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e 

Lei Orgânica Municipal, 

 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor público na função 

comissionada de Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano, 

Social e Habitacional, o Sr. GERALDO PEREIRA DE FARIAS, inscrito 

no CPF nº 058.512.384-53, nomeado através da portaria nº 004/2017, 

como representante legal da Prefeitura Municipal de Paulista-PB junto 

ao Ministério dos Direitos Humanos – MDH, servindo-lhe de título a 

presente Portaria. 

  

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

  

 Registre-se e Publique-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da 

Paraíba, em 28 de novembro de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

VALMAR ARRUDA DE OLIVEIRA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 


